
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
“Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°. 14.123/2012 

“Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO – SEMAD 
 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

DECRETO Nº. 5.431, DE 11 DE MARÇO 2020. 

 

Abre créditos adicionais especiais no orçamento anual de 
2020.                     

 
O Prefeito Municipal em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 

15, incisos IV e VII da Lei Orgânica Municipal, e Lei Municipal nº 6.080 de 11 de março de 2020. 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento 2020, no montante de R$ 130.000,00 (cento e 
trinta mil reais), obedecendo a seguinte classificação: 

 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS  

Unidade  0201 UNIDADES SUBORDINADAS  

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO  

Subfunção: 0122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  

Programa: 0110 APOIO ADMINISTRATIVO DO PODER EXECUTIVO 

Ação:  1,003 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA GABINETE 
DO PREFEITO E ASSESSORIAS (AJEM, AIRP, AGP, COMDEC) 

Elemento: 449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Valor: R$ 5.000,00 

Fonte de recurso: 1112 ALIENAÇÃO DE ATIVOS  

 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS 

Unidade  0201 UNIDADES SUBORDINADAS  

Função: 06 SEGURANÇA PÚBLICA  

Subfunção: 0183 INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA  

Programa: 0140 GESTÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Ação: 1,017 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 
O VIDEOMONITORAMENTO 

Elemento: 449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Valor: R$ 5.000,00 

Fonte de recurso: 1112 ALIENAÇÃO DE ATIVOS  

 

Órgão: 03 GABINETE DO VICE-PREFEITO E ASSESSORIAS  

Unidade  0301 UNIDADES SUBORDINADAS  

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO  

Subfunção: 0122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  

Programa: 0110 APOIO ADMINISTRATIVO DO PODER EXECUTIVO 
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Ação: 1,004 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA GABINETE 
DO VICE-PREFEITO E ASSESSORIAS (AGVP) 

Elemento: 449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Valor: R$ 5.000,00 

Fonte de recurso: 1112 ALIENAÇÃO DE ATIVOS  

 

Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO  

Unidade  0401 UNIDADES SUBORDINAS  

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO  

Subfunção: 0122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  

Programa: 0110 APOIO ADMINISTRATIVO DO PODER EXECUTIVO 

Ação: 1,005 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINSTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO  

Elemento: 449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Valor: R$ 5.000,00 

Fonte de recurso: 1112 ALIENAÇÃO DE ATIVOS  

 

Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO  

Unidade  0401 UNIDADES SUBORDINADAS  

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 

Subfunção: 0122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0130 FISCALIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO E CONSIENTIZAÇÃO DO 
TRÂNSITO  

Ação: 1,015 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A 
DIVISÃO DE TRÂNSITO  

Elemento: 449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Valor: R$ 5.000,00 

Fonte de recurso: 1112 ALIENAÇÃO DE ATIVOS  

 

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL  DA FAZENDA  

Unidade  0501 UNIDADES SUBORDINAS  

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO  

Subfunção: 0123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  

Programa: 0110 APOIO ADMINISTRATIVO DO PODER EXECUTIVO 

Ação: 1,008 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

Elemento: 449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Valor: R$ 50.000,00 
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Fonte de recurso: 1112 ALIENAÇÃO DE ATIVOS  

 

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO  

Unidade  0601 UNIDADES SUBORDINADAS  

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO  

Subfunção: 0121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  

Programa: 0110 APOIO ADMINISTRATIVO DO PODER EXECUTIVO 

Ação: 1,006 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Elemento: 449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Valor: R$ 5.000,00 

Fonte de recurso: 1112 ALIENAÇÃO DE ATIVOS  

 

Órgão: 07 ASSESSORIA JURÍDICA JUDICIAL  

Unidade  0701 UNIDADES SUBORDINADAS  

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 

Subfunção: 0122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0110 APOIO ADMINISTRATIVO DO PODER EXECUTIVO 

Ação: 1,007 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 
ASSESSORIA JURÍDICA JUDICIAL  

Elemento: 449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Valor: R$ 5.000,00 

Fonte de recurso: 1112 ALIENAÇÃO DE ATIVOS  

 

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Unidade  0805 ASSESSORIA DO DESPORTO E DO LAZER – APDL  

Função: 27 DESPORTO E LAZER  

Subfunção: 0812 DESPORTO COMUNITÁRIO  

Programa: 0220 PROMOÇÃO DO DESPORTO E LAZER  

Ação: 1,037 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 
DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO E LAZER  

Elemento: 449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Valor: R$ 5.000,00 

Fonte de recurso: 1112 ALIENAÇÃO DE ATIVOS  

 

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  

Unidade  0801 SETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Função: 12 EDUCAÇÃO 

Subfunção: 0122  ADMINISTRAÇÃO GERAL 
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Programa: 0180 GESTÃO DA EDUCAÇÃO E ESPORTE  

Ação: 1,027 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA OS 
ÓRGÃOS DE ACONSELHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DA 
EDUCAÇÃO  

Elemento: 449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Valor: R$ 5.000,00 

Fonte de recurso: 1112 ALIENAÇÃO DE ATIVOS  

 

Órgão: 10 SECRETARIA MUNICIPAL  DA AÇÃO SOCIAL E COMUNITÁRIA  

Unidade  1001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Subfunção: 0122  ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0240 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO  

Ação: 1,038 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL E COMUNITÁRIA  

Elemento: 449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Valor: R$ 5.000,00 

Fonte de recurso: 1112 ALIENAÇÃO DE ATIVOS  

 

Órgão: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, OBRAS E VIAÇÃO  

Unidade  1101 SETOR DE APOIO TÉCNICO- ADMINISTRATIVO 

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 

Subfunção: 0122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0110 APOIO ADMINISTRATIVO DO PODER EXECUTIVO 

Ação: 1,009 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, OBRAS E VIAÇÃO 

Elemento: 449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Valor: R$ 5.000,00 

Fonte de recurso: 1112 ALIENAÇÃO DE ATIVOS  

 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

Unidade  1201 SETOR DE AGROPECUÁRIA  

Função: 20 AGRICULTURA  

Subfunção: 0122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  

Programa: 0110 APOIO ADMINISTRATIVO DO PODER EXECUTIVO 

Ação: 1,010 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Elemento: 449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Valor: R$ 5.000,00 

Fonte de recurso: 1112 ALIENAÇÃO DE ATIVOS  
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Órgão: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA  

Unidade  1401 UNIDADES SUBORDINADAS  

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 

Subfunção: 0122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0110 APOIO ADMINISTRATIVO DO PODER EXECUTIVO 

Ação: 1,066 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

Elemento: 449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Valor: R$ 5.000,00 

Fonte de recurso: 1112 ALIENAÇÃO DE ATIVOS  

 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Unidade  1201 SETOR DE AGROPECUÁRIA 

Função: 20 AGRICULTURA 

Subfunção: 0125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Programa: 0400 INSPEÇÃO SANITÁRIA  

Ação: 1,048 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA  
O SETOR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA  

Elemento: 449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Valor: R$ 5.000,00 

Fonte de recurso: 1112 ALIENAÇÃO DE ATIVOS  

 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Unidade  1201 SETOR DE AGROPECUÁRIA 

Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL  

Subfunção: 0541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  

Programa: 0410 PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE  

Ação: 1,049 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA O SETOR 
DE PROTEÇÃO AMBIENTAL  

Elemento: 449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Valor: R$ 5.000,00 

Fonte de recurso: 1112 ALIENAÇÃO DE ATIVOS  

 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Unidade  1205 CANIL MUNICIPAL  

Função: 20 AGRICULTURA  

Subfunção: 0304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

Programa: 0420 CONTROLE SANIDADE ANIMAL  
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Ação: 1,053 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA O CANIL 
MUNICIPAL                                                                                                                                                     

Elemento: 449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Valor: R$ 5.000,00 

Fonte de recurso: 1112 ALIENAÇÃO DE ATIVOS  

 
Art. 2º O crédito especial de que trata o art. 1º, será coberto: 
 

I. Pelo superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2019, da fonte de 
recurso 1112- Alienação de Ativos, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 11 de março de 2020. 
 
 
 
Mário Olaídes Rodrigues da Trindade 
Prefeito Municipal em Exercício 
 

Registre-se e publique-se. 
 
 

Catia Simone Porto Py Budel 
Secretária Municipal da Administração e Desenvolvimento  


